
R E P U B L IC A  PORTUGUESA

CÂM AR A  D OS  DEPU TA DOS 

PARECER N.# 397

Senhores Deputados.— A vossa comis
são de Correios e Telégrafos e Indústrias 
Eléctricas, tendo tomado conhecimento do 
requerimento do ex-aspirante auxiliar dos 
correios e telégrafos Luís Augusto P i
mentel, e tendo estudado o processo que 
lhe diz respeito, conclui que êle merece a 
vossa benevolência.

E ste aspirante foi perseguido por moti
vos que a terem acontecido, só com isso 
lucraria a propaganda republicana que ao 
tempo que o requerente foi demitido se 
fazia contra a monarquia e sua adminis
tração.

Tem êste aspirante uma boa fôlha de 
serviços, e ainda a reforçar a injustiça da 
sua demissão por inconfidência, está o pa

recer da sub-comissão revisora dos pro
cessos instaurados pela extinta Direcção 
Geçal dos Correios e Telégrafos, que con
clui que a acusação foi menos verdadeira 
e não houve provas contra êle requerente.

Poderando pois estes factos esta comis
são submete à vossa apreciação o seguinte 
projecto de le i :

Artigo 1.° É  reintegrado Luís Augusto 
Pimentel no quadro telégrafo-postal, en
trando na primeira vaga e contando para 
todos os efeitos o tempo decorrido da data 
da sua demissão à data da sua readmissao.

A rt 2.° F ica revogada a legislação em 
contrário.

Sala das Sessões da comissão, em 12 de Abril de 191G.

Aníbal Lúcio de Azevedo.
Pedro Januário do Vale S á  Pereira. 
Francisco Trancoso.
Prazer es da Costa.
Carvalho Araújo} relator.

Renovo a iniciativa do projecto de lei, 
a que se refere o parecer n.° 359, de 29 
de Junho de 1914, sôbre a reintegração do

aspirante telégrafo-postal, Luís Augusto 
Pimentel.

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, 22 de Março de 1916.

O Deputado, Francisco Trancoso.
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PARECER N.° 359 (de 1914)
Senhores Deputados.—  À vossa comissão 

dos correios, telégrafos e indústrias eléc
tricas foi presente o requerimento do ex- 
aspirante auxiliar do quadro telógrafo-pos- 
tal Luís Augusto Pimentel, no qual, ape
lando para o regime de justiça e equida
de, representado pelas instituições vigentes 
solicita desta casa do Parlamento a sua 
readmissão, depois de revisto o processo 
que, com a foriga de verdadeira persegui
ção lhe foi movido, e do qual resultou em 
1902 a sua demissão.

Examinou o vossa comissão com a maior 
atenção, não só a fôlha de serviços pela 
qual se verifica contar o peticionário Luís 
Augusto Pimentel, à data da sua demissão, 
mais de 16 anos de efectivo serviço com 
bom comportamento, mas ainda o processo 
que lhe foi instaurado por motivo da sus
peita de ter praticado uma inconfidência,

Sala das Sessões da comissão, em 29 de

da qual teriam aproveitado os republica
nos.

Julga a vossa comissão, como o já  ha
via julgado a sub-comissão especial que 
após. a proclamação da República fez a re
visão dos processos instaurados pela ex
tinta Direcção Geral dos Correios e Telé
grafos, não se ter provado a acusação que 
motivou a demissão do requerente, e por 
tal motivo é de parecer ser legítima a 
sua reintegração, pelo que submete á vos
sa aprovação, o seguinte projecto de le i :

Artigo 1,° É  reintegrado Luís Augusto 
Pimentel no quadro telégrafo-postal, entran
do na primeira vaga e contando para todos os 
efeitos o tempo decorrido da data da sua 
demissão à data da sua readmissão.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em
• contrário.

Julho de 1914.

António Ribeiro de Paiva Movão.
João Pessanha.'
João Palma.
Helder Ribeiro.
Alvaro Nunes Ribeiro.
João Luís Ricardo.
Lúcio de Azevedo.

Ill.ra0 e E x .m0 Sr. Presidente da Câmara 
dos Deputados da Nação.— Luís Augusto 
Pimentel, antigo aspirante telégrafo-postal 
alvo de sucessivas perseguições por ser 
julgado afecto às ideas republicanas, 
atribuindo-se-lhe colaboração na imprensa 
adversa ao Governo de então, preso e rou
bado à família, que dêle não sabia durante 
dias e dias, em que sofreu os maiores ve
xames e torturas, entre os maiores e mais 
violentes protestos da imprensa oposicio
nista, na qual até se contavam jornais mo
nárquicos como o Imparcial, o Jornal e o 
D ia, de Lisboa, e a Província do Pôrto, 
foi alfim, em 1902, demitido do lugar que 
com todo o zêlo e assiduidade exerceu, no 
longo período de 16 anos. Se seria muito 
extensa a série de desgostos e dificuldades 
que o requerente tem sofrido desde então 
até esta data, V. E x .as de certo compre-

enderão bem quais tem Bido depois de 
saberem que o mesmo ficou sem espécie 
alguma de recursos e tem uma família de 
seis pessoas a sustentar e a v e s tir!

Não pretende o requerente uma com
pensação aos sacrifícios por que tem pas
sado, era ela impossível, nem aquilo que 
não seja justo e leg a l; mas somente, no 
regime de justiça e equidade em que 
vivemos, em que o critério da lei deve ser 
igual para todos, que se faça a revisão do 
processo respectivo, e a sua consequente 
reintregação.
" Nada mais quere o requerente que se 
pratique com êle do que com outros se 
tem praticado: um acto a mais que nobi
litará e engradecerá a República Portu
guesa.

Lisboa, 1 de Abril de 1914.— Pede de- 
ferimente, Luís Augusto Pimentel.
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